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- No Diário Oficial da Cidade de São Paulo de 15 de maio de 2015, à página 76, 2ª 
coluna, leia-se como segue e não como constou:  

 
PROJETO DE LEI 01-00212/2015 do Vereador Alessandro Guedes (PT) 

"Dispõe sobre a livre escolha do Direito da Gestante em agendar o parto na Unidade 
Hospitalar e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º As gestantes do Município de São Paulo poderão escolher o hospital da rede 
Pública Municipal de Saúde para realização do parto. 

Art. 2º A opção de que trata o art. 1º deverá ser feita com até 2 (dois) meses de 
antecedência da data originalmente prevista para o parto, por meio de comunicação escrita, 
assinada pela gestante, esposo, companheiro, mãe da gestante, pai da gestante ou seu 
procurador. 

Art. 3º Tratando da opção hospitalar do art. 1º deverá considerar a capacidade de leitos 
na maternidade desejada, a demanda será feita conforme disponibilidade possível. 

Art. 4º A regulamentação da presente lei será feita no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das sessões em   Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 16/05/2015, p. 110 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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